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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N2 1.4.20/geo,. 

"
1 REAJUaTA. V.ILORES DOS CARGOS CONS.TANmES, DOS 

ANEXOS IN!.UIDRANTES. DAS LEIS. Nts; 1.00.3/83~ 

1.004/81 e l oa2..7/86·" • 

O PREFEIT.O MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES, faz sa'ber 
que. a:i. Cê.ma.ria Municipal de. Baixo Guandu-ESo ~ Aprovou ~ eu Sanciono 
seguin t..e. Lei: · 
.Ai?tig~ lQ- Fica.o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
reajustrur os:: valores. dos Cargos. Constant..es> nos anexos· Integrantes; , 
da~ Lei5nQsº l.003'8J,ê.004/8] e 1227/86, em 6,09%( Seis vír gula 
zero· nove; por cento ) , sobre:: os vencimentos vigentes·, '· 

tigo 2~- Ai. Pensão alimerttJc:iia de que tratai o Decreto nQ 1.551/88, 
de 12 de agosto de 1988, passa' Cr$ 200893,49 ( V:inte Mil e Oitocen
tos e noventa e.: três. cruzeiros e quarenta e nove centavos), pon mês 
Artigo JQ- Ficam reajustados os Proventos dos: Inativos desta Munici 
alidade, em 6,09% ( Seis vÍrgú.1.a. zero nove por cento ). 

Artigo 4'.Q- .As despes.as.(desO digo de que tratw. ~ pres en.11.e: Lei corre
r~o à conta do Orçamento vigente., ficando o Executivo Municipal au
toriza do a- suplementar, s e for necessário. 
rtigo 5~-Fixa a gratificação pari::t!. os músicos da Banda de MÚsicw 
icipal em Cr$ 10200,00 ( Hum Mil e Duzentos Cruzeiros )mensal. 
rtig_o 52- Es ta Lei entra em vigor na data de sUa:L publ icação, retro 
gindo seus efeitos a lQ ( pnimeiro ), de outubro de 1990, revoga 

das as disposiç9es em contr~io. 
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